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RESUMO
O presente trabalho aborda a realização da sutura simples na prática de enfermagem, destacando sua importância para a assistência ao paciente e o crescimento profissional do enfermeiro. Com a Resolução COFEN nº 731/2023, os enfermeiros passaram a ter autorização para realizar suturas simples em ferimentos superficiais, antes restritas aos médicos. Essa mudança representa um avanço para a profissão, ampliando a autonomia e fortalecendo a atuação em diferentes níveis de atenção à saúde, especialmente na atenção primária, emergências e consultórios próprios. O aprimoramento das habilidades técnicas do enfermeiro nessa prática trouxe benefícios como a redução das filas de atendimento e da sobrecarga dos serviços de saúde. Assim, o enfermeiro assume papel de gestor, inovador e agente de transformação no sistema de saúde. A resolução marca um passo importante para a valorização da enfermagem, incentivando a busca por capacitação e atualização contínuas. A pesquisa baseou-se em revisão bibliográfica narrativa de caráter exploratório-descritivo, consultando dados em artigos, livros e materiais acadêmicos em português publicados entre 2010 e 2025. O estudo inclui uma contextualização histórica sobre a evolução das técnicas de sutura e a relação da enfermagem com práticas inovadoras desde Florence Nightingale, ressaltando a importância da escolha correta de materiais e técnicas adequadas, sempre priorizando a segurança do paciente e a qualidade do cuidado.
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ABSTRACT
The present study addresses the performance of simple suturing in nursing practice, highlighting its importance for patient care and the professional growth of nurses. With COFEN Resolution No. 731/2023, nurses were authorized to perform simple sutures in superficial wounds, a procedure previously restricted to physicians. This change represents progress for the profession, expanding autonomy and strengthening nursing practice across different levels of health care, especially in primary care, emergency settings, and private offices. The improvement of nurses’ technical skills in this procedure has brought benefits such as reducing waiting lines and easing the burden on health services. Thus, the nurse assumes the role of manager, innovator, and agent of transformation within the health system. The resolution marks an important step toward valuing nursing, encouraging the pursuit of continuous education and professional development. Using bibliographic research, the study was based on articles, books, and academic materials published between 2010 and 2025. It includes a historical contextualization of the evolution of suturing techniques and nursing’s relationship with innovative practices since Florence Nightingale, emphasizing the importance of choosing appropriate materials and techniques, always prioritizing patient safety and quality of care.
Keywords: Emergency, Specialization, Primary Nursing Care, Entrepreneurship.

1. INTRODUÇÃO
O assunto do referido trabalho é a sutura simples na prática de enfermagem, tema que abordará a atuação do enfermeiro frente à sutura simples. A ampliação das competências técnicas do enfermeiro, respaldada pela Resolução do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) nº 731/2023, representa um marco significativo no fortalecimento da autonomia profissional e na valorização da prática assistencial. 
A possibilidade de execução de suturas simples por enfermeiros, anteriormente restritas à medicina, reflete não apenas um avanço normativo, mas também uma resposta concreta às demandas do sistema de saúde brasileiro, caracterizado pela sobrecarga de atendimentos e pela necessidade de descentralização das práticas clínicas. 
Nesse contexto, investigar os impactos da capacitação em sutura simples na atuação do enfermeiro é de suma relevância, pois permite compreender como a ampliação de atribuições contribui para a resolutividade dos serviços, o reconhecimento social da categoria e a ampliação de saberes empreendedores e técnicos. 
Além disso, a análise dessa prática fornece subsídios para o aprimoramento da formação profissional, alinhando a prática clínica às necessidades contemporâneas de eficiência, qualidade e integralidade do cuidado. 
Portanto, o presente estudo justifica-se pela relevância de discutir as implicações da sutura simples na prática da enfermagem, considerando sua contribuição para a autonomia profissional, para a segurança do paciente e para o fortalecimento da enfermagem enquanto ciência e profissão. Dessa forma o trabalho propõe-se a investigar os benefícios associados à prática da sutura simples por enfermeiros, tendo como problema de pesquisa a questão apresentada a seguir.

1.1 Formulação do problema
 Quais são os benefícios para o profissional enfermeiro ser habilitado em sutura simples? 

1.2 Formulação das hipóteses 
H0 – O profissional enfermeiro não encontra diversos benefícios associados à sua prática assistencial, após a habilitação em sutura simples. 
H1 – O profissional enfermeiro encontra diversos benefícios associados à sua prática assistencial, após a habilitação em sutura simples. 

1.3 Objetivos da pesquisa
Como objetivo geral, busca-se compreender os benefícios associados à prática profissional do enfermeiro após a capacitação em sutura simples. Como objetivos específicos, pretende-se identificar a relevância do enfermeiro capacitado para sutura simples no ambiente hospitalar; descrever benefícios diretos ao profissional que é capacitado em sutura simples; e compreender a importância da competência técnica do enfermeiro na sutura, destacando a habilidade necessária para selecionar o tipo de material e técnica mais adequados às características da ferida, garantindo uma cicatrização eficiente e minimizando o risco de complicações.



2. MARCO TEÓRICO
O fortalecimento da enfermagem como ciência resulta de um processo histórico extenso, marcado pela superação de barreiras socioculturais e religiosas. Em suas origens, o cuidado esteve ligado a práticas de sacerdotes, místicas e curandeiros, fortemente influenciado pela compaixão promovida pela Igreja Católica e pela submissão à autoridade médica (RODRIGUES et al., 2020). 
No século XIX, Florence Nightingale desempenhou papel crucial durante a Guerra da Crimeia, em 1854, ao organizar o ambiente de cuidado com medidas de higiene, ventilação e iluminação adequada, reduzindo infecções e acelerando a recuperação dos soldados. Seu protagonismo trouxe reconhecimento social à enfermagem e estimulou a criação de escolas e estruturas de educação profissional, que influenciam até hoje os modelos pedagógicos da área (SILVA et al., 2023; DUTRA et al., 2024). 
No Brasil, a enfermagem ganhou relevância com Anna Justina Ferreira Nery, nascida em 1814, que se destacou durante a Guerra do Paraguai ao se voluntariar para atuar como enfermeira nos hospitais de campanha. Reconhecida por sua dedicação humanitária, recebeu o título de “Mãe dos Brasileiros” e deixou um legado de cuidado e altruísmo, reforçando a importância social da profissão (PERES et al., 2020).
 A história do cuidado com feridas e da prática de suturas também remonta a civilizações antigas. Registros de 3.500 a.C. já descrevem o uso de fibras vegetais, crina de cavalo, tendões de animais e até fios de ouro para unir tecidos. Posteriormente, Hipócrates e Galeno sistematizaram técnicas de ligadura, enquanto, por volta de 900 d.C., o médico persa Rhazes introduziu fios de intestinos de animais, que originaram o Kitgut. No século XIX, Joseph Lister revolucionou a cirurgia ao adotar princípios de antissepsia, esterilizando fios com ácido carbólico e reduzindo significativamente os casos de infecção (FERREIRA, 2022). 
Atualmente, segundo a Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo (SÃO PAULO, 2021), um ferimento é considerado qualquer lesão que rompe a continuidade da pele, podendo atingir desde a camada da epiderme até estruturas mais profundas, como músculos e ossos. São classificados de várias formas, mas principalmente por causa e gravidade. Ferimentos cirúrgicos são causados intencionalmente, enquanto os ferimentos traumáticos são causados por acidentes, pancadas, objetos cortantes ou produtos químicos, além de existirem também os ferimentos ulcerativos, que geralmente são crônicos, como úlceras de pressão que atingem camadas mais profundas da pele. 
Dessa forma, a sutura é indicada quando o ferimento possui bordas afastadas e precisa ser fechado para cicatrizar melhor, em casos que o ferimento é profundo ou extenso e há risco de sangramento contínuo é necessária a união rápida das bordas para evitar infecção ou facilitar a cicatrização por primeira intenção, utilizando anestésico com lidocaína ou epinefrina, sempre gerenciando o stress e a dor. Recomenda-se utilizar métodos lúdicos em casos de crianças e solicitar um dos pais ou familiar para acompanhar o procedimento. A capacitação do profissional é essencial para avaliação e cuidado, pois para alguns casos podem ser utilizados adesivos teciduais para fechamento da ferida (OLUTOYE et al., 2024). 
Na enfermagem obstétrica a atuação do enfermeiro possui particularidades com respaldo legal e técnico por sua formação especializada. Suas atribuições estão previstas nas diretrizes do Ministério da Saúde e nas resoluções do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN, 2016). Em caso de episiotomia ou laceração, são afetadas estruturas como a epiderme e derme, tecido subcutâneo e músculos perineais. Em intervenções mais profundas, pode haver comprometimento adicional da fáscia endopélvica e de fibras do músculo elevador do ânus. O reparo cirúrgico dessa estrutura é a episiorrafia que exige técnica asséptica e conhecimento anatômico preciso, sendo essencial para garantir uma cicatrização adequada, para dessa forma prevenir complicações e preservar a funcionalidade do assoalho pélvico (SÃO BENTO; SANTOS, 2006). 
De acordo com Regis et al. (2015), o enfermeiro possui papel essencial no Sistema Único de Saúde (SUS), atuando nos níveis básico, hospitalar e emergencial. Na atenção básica, realiza consultas, visitas domiciliares e ações educativas, fortalecendo o vínculo com a comunidade. No ambiente hospitalar, exerce funções assistenciais e gerenciais, aplicando a sistematização da assistência de enfermagem (SAE) e garantindo a qualidade do cuidado. Já na atenção emergencial, atua na triagem, atendimento imediato e organização dos fluxos assistenciais. O profissional enfermeiro contribui para a promoção da saúde, gestão de serviços e educação permanente, consolidando-se como agente fundamental para o fortalecimento e humanização. 
A ampliação das habilidades técnicas da enfermagem é também reflexo da evolução normativa. A Resolução COFEN nº 278/2003 restringia a realização de suturas a situações emergenciais, mas a Resolução nº 731/2023 regulamentou a prática de suturas simples em ferimentos superficiais, bem como o uso de anestésico local injetável, desde que o enfermeiro tenha capacitação específica e siga protocolos institucionais (COFEN, 2023; CHEFFER, 2024). Essa mudança promove maior autonomia profissional, otimiza o fluxo de atendimento e reforça a integralidade do cuidado. 
Assim, a expansão das competências da enfermagem reflete a evolução da profissão, que passou a atuar de forma autônoma e científica. A formação acadêmica avançada e o respaldo legal, especialmente a Lei nº 7.498/1986, o Decreto nº 94.406/1987 e a Resolução COFEN nº 731/2023, permitem procedimentos antes restritos a médicos, como suturas simples e anestesia local (BRASIL, 1986; COFEN, 2023). 
A prática da realização de suturas simples pelo enfermeiro exige formação específica e capacitação teórico-prática, conforme regulamentam a legislação e o COFEN, para identificar tipos de ferimentos corto contusos superficiais abertos, limpos e recentes, que abrangem epiderme e derme até a hipoderme, sem envolver músculos, nervos e tendões, escolher materiais adequados como fio e agulha, aplicar anestésicos locais e executar a sutura com segurança, seguindo protocolos institucionais e normas legais (COFEN, 2023). Inerente à prática profissional estão atribuições como preparar o ambiente; material estéril; a escolha do fio de nylon monofilamentar não absorvível (3-0 a 6-0, conforme a região), lidocaína a 2% e soro fisiológico 0,9%, além de gazes. Deve-se orientar o paciente e os familiares, caso se aplique. Respeitar paramentação, assepsia e antissepsia, garantindo técnica estéril. As bordas deverão ser suturadas com o ponto simples interrompido, deve-se aplicar tensão adequada aos pontos, aproximar as bordas da ferida de forma segura e permitir a cicatrização ideal. A finalidade da sutura é restabelecer a continuidade da pele, favorecer a cicatrização por primeira intenção, controlar o sangramento e evitar infecções (GUIA DE SUTURA SIMPLES, 2024). 
Nesse contexto, destaca-se que são indispensáveis a educação continuada e a observância rigorosa das normas de biossegurança, que reduzem riscos de exposição ocupacional e de contaminação cruzada (OLIVEIRA; TELLES, 2018; COREN-MA, 2023). 
Estudos apontam benefícios da sutura realizada por enfermeiros, pois contribuições à assistência ao paciente estão nítidos. A atuação do enfermeiro em suturas reduz o tempo de espera, melhora o acesso e aumenta a satisfação dos usuários, especialmente em unidades básicas e emergenciais (SÃO PAULO, 2021; FERREIRA, 2022). 
A humanização dos cuidados de enfermagem está intrinsecamente ligada ao envolvimento íntimo e empático do profissional de saúde com o paciente. Essa metodologia engloba escuta ativa, validação, reconhecimento das diferenças pessoais e reverência pela dignidade humana, aprimorando assim o relacionamento entre enfermeiro e paciente, contribuindo para um ambiente terapêutico mais hospitaleiro e eficaz (BRASIL, 2004; COFEN, 2021). 
Além disso, a prática fortalece a identidade profissional, abre novas possibilidades empreendedoras, como consultórios e clínicas especializadas, e contribui para um atendimento mais rápido, humanizado e resolutivo (TEIXEIRA, 2024). 
Conforme articulado por Bellaguarda (2023), o empoderamento é facilitado por meio de um treinamento abrangente e completo, com a noção de que as atribuições são direcionadas ao bem-estar coletivo e social. Isso ressalta a capacidade dos profissionais de enfermagem de prestar cuidados em conformidade com os padrões éticos e legais, aumentando sua autonomia e, consequentemente, reconhecendo a necessidade desse papel profissional dentro da infraestrutura de saúde da sociedade. 
De modo geral, a enfermagem moderna une o conhecimento técnico e científico ao raciocínio clínico e à inovação tecnológica, fortalecendo seu papel nas práticas avançadas e interdisciplinares. O domínio de procedimentos como a sutura simples, aliado ao uso de ferramentas digitais e recursos tecnológicos, amplia a autonomia e a capacidade decisória do enfermeiro. Essa integração contribui para uma assistência mais segura, eficiente e humanizada, com foco no paciente e nos resultados de saúde. Além disso, prepara o profissional para atuar em ambientes digitais e inovadores, como o teleatendimento e a saúde conectada, consolidando a enfermagem como área estratégica no cuidado integral e na transformação do sistema de saúde (RODRIGUES, 2025).

3. MATERIAL E MÉTODO
3.1 Tipo de estudo
Este é um projeto de pesquisa bibliográfica narrativo de cunho exploratório-descritivo. A busca de dados foi realizada no portal de dados da Biblioteca Virtual de Saúde (BVS), utilizando como dados bibliográficos o Sistema Online de Busca e Análise de Literatura Médica (Medline), Literatura Latino-Americana em Ciências de Saúde (Lilacs), Base de Dados em Enfermagem  (BDENF), além das bases da Scielo. Os Descritores das Ciências da Saúde (DeCS) que foram utilizados para a busca são “sutura”, “emergência”, “especialização”, “atenção primária de enfermagem”, “empreendedorismo”, e o recrutamento aconteceu nos meses de agosto e setembro de 2025. Após a seleção, os descritores foram combinados entre si, utilizando os operadores booleanos: AND, OR ou AND, NOT, segundo a lógica dos conjuntos. 
Assim, foram incluídos artigos que se encontram na íntegra, com acesso livre para download, disponíveis na língua portuguesa e que foram publicados nos últimos 15 anos. Houve uma análise criteriosa dos artigos selecionados que abordassem a atuação do enfermeiro na prática da sutura simples ou a autonomia profissional da enfermagem. Excluíram-se materiais duplicados, de caráter opinativo ou sem relação direta com o tema.

3.2 RESULTADOS E DISCUSSÃO
3.2.1 Resultados 
 Tem-se como principal resultado a possibilidade de realização de sutura simples e a ampliação das atribuições do enfermeiro, sobre a qual a literatura destaca que a Resolução COFEN nº 731/2023 representa um avanço histórico para a profissão, ao reconhecer formalmente a capacidade técnica do enfermeiro para realizar o procedimento (CHEFFER, 2024). Esse marco amplia a autonomia e fortalece o papel do enfermeiro na resolutividade dos serviços de saúde, sobretudo na atenção primária.
Além disso, diversos estudos apontam que a atuação do enfermeiro em suturas reduz o tempo de espera, melhora o acesso e aumenta a satisfação dos usuários, especialmente em unidades básicas e emergenciais (SÃO PAULO, 2021; FERREIRA, 2022). 
O reconhecimento profissional e a valorização social também são relevantes resultados encontrados, pois a ampliação de atribuições contribui para a autoestima profissional, para a visibilidade social da categoria e para o empoderamento técnico do enfermeiro (BACKES, 2008; RODRIGUES et al., 2020). 
Naturalmente, há desafios ético-legais e necessidade de capacitação. Apesar dos benefícios à população, há consenso sobre a necessidade de formação complementar e padronização de protocolos institucionais que assegurem a qualidade e segurança do procedimento (COFEN, 2023). 

3.2.2 Discussão 
A literatura analisada corrobora a hipótese de que a capacitação do enfermeiro em sutura simples fortalece sua autonomia profissional e melhora a eficiência do atendimento em saúde. Estudos recentes (CHEFFER, 2024; COFEN, 2023) indicam que a ampliação das atribuições da enfermagem reflete uma tendência mundial de valorização das práticas avançadas de enfermagem. Entretanto, persistem desafios relacionados à padronização dos processos formativos e à definição de limites ético-legais, o que demanda políticas de educação permanente e atualização normativa. 
Assim, os resultados reafirmam a importância de compreender a sutura não apenas como técnica, mas como símbolo do empoderamento científico e prático do enfermeiro contemporâneo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A realização de sutura simples por enfermeiros representa um avanço significativo para a prática da enfermagem no Brasil, tanto em termos técnicos quanto simbólicos. A Resolução COFEN nº 731/2023 marca um novo capítulo na trajetória profissional da enfermagem, ao regulamentar uma atividade historicamente restrita à medicina e reconhecer a capacidade técnica e científica do enfermeiro para atuar de forma resolutiva em situações que envolvam ferimentos superficiais. 
A análise da literatura evidenciou benefícios concretos para a assistência em saúde, como a redução do tempo de espera, o aumento do acesso e a elevação da satisfação dos usuários, sobretudo na atenção primária e nos serviços de urgência e emergência. Além disso, destaca-se o fortalecimento da autonomia profissional, o empoderamento técnico-científico e o reconhecimento social da categoria, que passa a ocupar um papel ainda mais protagonista no cuidado integral à saúde. 
Contudo, a implementação dessa nova atribuição exige responsabilidade ética, formação adequada e adesão rigorosa aos protocolos institucionais. A necessidade de capacitação teórico-prática, aliada à educação permanente, deve ser encarada como elemento essencial para garantir a segurança do paciente, a eficácia do procedimento e a valorização da profissão. 
Portanto, a sutura simples transcende a técnica e se consolida como um símbolo do amadurecimento da enfermagem enquanto ciência e profissão. Trata-se de um reflexo direto da evolução da categoria, que busca não apenas ampliar seu campo de atuação, mas também reafirmar seu compromisso com a qualidade, a humanização e a integralidade do cuidado. O reconhecimento legal e institucional dessa prática é, sem dúvida, um passo fundamental para consolidar o enfermeiro como agente transformador no sistema de saúde brasileiro.
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